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b) As condições e os requisitos da dispensa de medica-
mentos ao domicílio e através da Internet;

c) O procedimento de licenciamento e de atribuição de 
alvará a novas farmácias;

d) A transferência da localização de farmácias e o aver-
bamento no alvará;

e) O pagamento pela análise de candidaturas e de do-
cumentos entregues, pela realização de vistorias, pela atri-
buição de alvará e pelo averbamento no alvará;

f) A definição dos serviços farmacêuticos que podem 
ser prestados pelas farmácias.

Artigo 57.º -A
Regime excecional de funcionamento

1 — As farmácias cujo valor de faturação ao Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) seja igual ou inferior a 60 % 
do valor da faturação média anual por farmácia ao SNS, 
no ano civil anterior, podem beneficiar de exceções que 
viabilizem a assistência e cobertura farmacêutica da po-
pulação.

2 — As farmácias nas condições previstas no número 
anterior podem beneficiar cumulativamente de:

a) Dispensa da obrigatoriedade do segundo farmacêutico 
previsto no n.º 1 do artigo 23.º;

b) Redução de áreas mínimas definidas nos termos do 
n.º 4 do artigo 29.º;

c) Redução do horário de funcionamento definido nos 
termos do artigo 30.º

3 — A farmácia deixa de beneficiar de qualquer das 
exceções referidas no número anterior a partir do dia 1 de 
janeiro do ano seguinte em relação àquele em que não 
reúna a condição definida no n.º 1.

4 — A proprietária da farmácia deve comunicar ao 
INFARMED a verificação da condição definida no n.º 1 
de forma prévia ao benefício das exceções previstas no 
n.º 2, bem como a respetiva cessação.

5 — As exceções referidas no n.º 2 aplicam -se, transi-
toriamente, no primeiro ano de atividade de uma farmácia 
aberta ao público na sequência de concurso público.

Artigo 58.º
(Revogado.)

Artigo 59.º
Sítio na Internet

O INFARMED assegura, no seu sítio na Internet, uma 
área destinada às comunicações, informações e pedidos 
das farmácias, designadamente os previstos nos artigos 8.º, 
9.º, 12.º, 18.º a 20.º, 22.º, 31.º, 38.º, 39.º e 41.º

Artigo 59.º -A
Farmácias do sector social da economia

1 — O disposto no presente decreto -lei é aplicável às 
farmácias privativas que tenham sido abertas ao abrigo 
da 1.ª parte do n.º 4 da base II da Lei n.º 2125, de 20 de 
março de 1965, com as adaptações decorrentes do facto 
de as mesmas apenas poderem fornecer medicamentos 
em condições especiais às pessoas que, nos termos dos 
estatutos ou regulamentos das entidades a que pertençam, 
tenham essa prerrogativa e nas condições ali expressamente 
estabelecidas.

2 — Não são, nomeadamente, aplicáveis às farmácias 
privativas as disposições do artigo 14.º e da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 48.º

3 — As entidades do sector social que detenham farmá-
cias abertas ao público, concorrendo com os operadores no 
mercado e em atividade ao abrigo dos termos previstos na 
2.ª parte do n.º 4 da base II da Lei n.º 2125, de 20 de março 
de 1965, devem proceder até 31 de dezembro de 2013 às 
adaptações necessárias ao cumprimento dos requisitos 
previstos no artigo 14.º do presente diploma.

Artigo 60.º
Revogação

1 — São revogados os seguintes diplomas:
a) Lei n.º 2125, de 20 de março de 1965;
b) Decreto -Lei n.º 48 547, de 27 de agosto de 1968, com 

as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 400/82, 
de 23 de setembro, 194/83, de 17 de maio, 430/83, de 13 
de dezembro, 10/88, de 15 de janeiro, 229/88, de 29 de 
junho, 214/90, de 28 de junho, 72/91, de 8 de fevereiro, 
15/93, de 22 de janeiro, 135/95, de 9 de junho, 184/97, de 
26 de julho, e 134/2005, de 16 de agosto;

c) Portaria n.º 249/2001, de 22 de março.

2 — As referências feitas em diplomas legais ou regula-
mentares às normas dos diplomas revogados nos termos do 
número anterior consideram -se feitas para as correspondentes 
normas em vigor.

Artigo 61.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
data da sua publicação. 

 Decreto-Lei n.º 172/2012
de 1 de agosto

O Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 7/2011, de 10 de janeiro, regula o horário 
de funcionamento das farmácias de oficina.

Fruto da experiência de aplicação do referido diploma, 
importa agora introduzir medidas de reajustamento que 
equilibrem as obrigações públicas de serviço com as neces-
sidades de acesso da população a medicamentos, mantendo 
a viabilidade económica do funcionamento das farmácias.

Neste desiderato, é revisto o enquadramento global dos 
horários de funcionamento das farmácias, nomeadamente as 
obrigações inerentes aos horários de funcionamento, aos regi-
mes de turnos e à capitação relativa ao serviço permanente.

Através das alterações efetuadas procura -se a manu-
tenção do acesso universal, permanente e facilitado a me-
dicamentos por parte da população, nomeadamente em 
situações de urgência, sem impor obrigações de horários 
que se traduzam num ónus desproporcionado ou injusti-
ficado face às necessidades da população e que ameace a 
sustentabilidade das farmácias comunitárias.

Foram ouvidos o Sindicato Nacional dos Farmacêuti-
cos, a Ordem dos Farmacêuticos, a Associação Nacional 
das Farmácias, a Associação de Farmácias de Portugal, a 
Associação Portuguesa dos Licenciados em Farmácia e a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 7/2011, de 10 de janeiro, que regula o 
horário de funcionamento das farmácias de oficina.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março

Os artigos 2.º, 6.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 
8 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 7/2011, de 10 de 
janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — O horário de funcionamento das farmácias de 
oficina abrange os períodos de funcionamento, diário e 
semanal, e os turnos de serviço permanente e de regime 
de disponibilidade.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Até ao dia 15 de março de cada ano, para o 2.º se-

mestre do ano civil;
b) Até ao dia 15 de setembro de cada ano, para o 1.º se-

mestre do ano civil seguinte.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A comunicação prevista no n.º 1 é feita através 

do sítio do INFARMED na Internet, que disponibiliza 
essa informação, através de meios eletrónicos, à câmara 
municipal e à administração regional de saúde (ARS) 
territorialmente competentes e às associações represen-
tativas das farmácias.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Nos municípios com serviços de urgência do Ser-

viço Nacional de Saúde (SNS), deve existir sempre uma 
farmácia de turno de serviço permanente, acrescendo 
uma farmácia de turno de serviço permanente por cada 
60 000 a 100 000 habitantes;

b) Nos municípios com serviços de urgência do SNS 
onde esteja instalada uma farmácia de dispensa de me-
dicamentos ao público num hospital do SNS ou onde 
funcione farmácia de oficina com período de funciona-
mento entre as 19 horas de um dia e as 8 horas do dia 
seguinte, deve existir uma farmácia de turno de serviço 
permanente por cada 100 000 habitantes, acrescendo 
40 000 habitantes por cada farmácia a mais no município 
que pratique aquele período de funcionamento;

c) Nos municípios com farmácias situadas a menos 
de 2 km, contados em linha reta do limite exterior da 
farmácia de dispensa de medicamentos ao público que 
exista num hospital do SNS ou do limite exterior de uma 
farmácia de oficina com horário entre as 19 horas de um 
dia e as 8 horas do dia seguinte, ainda que situadas noutro 
município, aplica -se o disposto na alínea anterior;

d) Nos municípios sem serviços de urgência do SNS, 
deve existir uma farmácia de turno de regime de dispo-
nibilidade entre a hora de encerramento normal e a hora 
de abertura normal do dia seguinte;

e) Na situação prevista na alínea anterior, caso exista 
apenas uma farmácia no município e exista outra far-
mácia a menos de 3 km noutro município, podem ser 
organizadas escalas de turnos de regime de disponibili-
dade entre ambas;

f) Nos municípios sem serviços de urgência do SNS 
onde esteja em funcionamento farmácia de oficina com 
horário entre as 19 horas de um dia e as 8 horas do dia 
seguinte, não se aplica o regime de turno de disponibi-
lidade;

g) (Revogada;)
h) (Revogada.)

2 — A determinação do número de habitantes é feita 
em função dos dados disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P.»

Artigo 3.º
Norma transitória

Até à publicação da regulamentação prevista no presente 
diploma, mantém -se em vigor a regulamentação publicada 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 7/2011, de 10 de janeiro.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 9.º e as alíneas g) e h) do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 7/2011, de 10 de janeiro.

Artigo 5.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de 
março, com a redação atual.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
junho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 24 de julho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de julho de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 53/2007, de 8 de março

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei regula o horário de funciona-
mento das farmácias de oficina.

Artigo 2.º
Horário de funcionamento

1 — O horário de funcionamento das farmácias de 
oficina abrange os períodos de funcionamento, diário e 
semanal, e os turnos de serviço permanente e de regime 
de disponibilidade.

2 — O proprietário da farmácia deve assegurar o cum-
primento do horário de funcionamento.

Artigo 3.º
(Revogado.)

Artigo 4.º
Período de funcionamento

1 — O período de funcionamento semanal das farmácias 
de oficina está sujeito a um limite mínimo de funciona-
mento e a um horário padrão, a definir por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da saúde.

2 — As farmácias de oficina podem fixar um período de 
funcionamento diário que lhes permita estar abertas vinte 
e quatro horas por dia, todos os dias de semana.

Artigo 5.º
Fixação dos períodos de funcionamento

O proprietário da farmácia fixa livremente os períodos 
de funcionamento diário e semanal, sem prejuízo do dis-
posto nos números anteriores.

Artigo 6.º
Comunicação

1 — O proprietário da farmácia comunica os períodos 
de funcionamento, diário e semanal, da farmácia, fixados 
nos termos dos artigos 4.º e 5.º, ao INFARMED — Autori-
dade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED), nos seguintes termos:

a) Até ao dia 15 de março de cada ano, para o 2.º se-
mestre do ano civil;

b) Até ao dia 15 de setembro de cada ano, para o 1.º se-
mestre do ano civil seguinte.

2 — Caso o proprietário da farmácia não comunique os 
períodos de funcionamento, diário e semanal, da farmácia, 
nos termos do número anterior, considera -se, para todos os 
efeitos, que se mantém, no semestre seguinte, o período de 
funcionamento, diário e semanal, da farmácia, em vigor.

3 — A comunicação prevista no n.º 1 é feita através 
do sítio do INFARMED na Internet, que disponibiliza 
essa informação, através de meios eletrónicos, à câmara 
municipal e à administração regional de saúde (ARS) ter-

ritorialmente competentes e às associações representativas 
das farmácias.

4 — Nos casos em que a organização do tempo de tra-
balho do pessoal da farmácia de oficina esteja sujeita a 
turnos, a comunicação referida nos números anteriores 
deve ser acompanhada do mapa de horário de trabalho do 
pessoal e respetiva habilitação profissional.

5 — Os períodos de funcionamento, diário e semanal, 
de todas as farmácias de oficina vigoram por um ou mais 
períodos coincidentes com cada um dos semestres de cada 
ano civil e, durante cada semestre, só podem ser modifi-
cados por motivos devidamente justificados.

6 — Sempre que se justifique, as comunicações dos 
períodos de funcionamento diário e semanal da farmá-
cia devem prever as variações impostas por motivos de 
sazonalidade.

Artigo 7.º
Divulgação

1 — O horário de funcionamento é afixado na farmácia, 
de forma visível.

2 — O INFARMED e a ARS divulgam, nas suas páginas 
eletrónicas, o horário de funcionamento das farmácias de 
oficina.

Artigo 8.º
Turno de serviço permanente

A farmácia de turno de serviço permanente mantém -se 
em funcionamento, ininterruptamente, desde a hora de 
abertura até à hora de encerramento do dia seguinte.

Artigo 9.º

(Revogado.)

Artigo 10.º
Turno de regime de disponibilidade

A farmácia de turno de regime de disponibilidade tem de 
assegurar que um farmacêutico ou um auxiliar legalmente 
habilitado está disponível para atender o público que o 
solicite, em caso de urgência.

Artigo 11.º
Farmácias de turno

1 — A existência de farmácias de turno de serviço per-
manente e de turnos de regime de disponibilidade deve 
respeitar os seguintes critérios:

a) Nos municípios com serviços de urgência do Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS), deve existir sempre uma 
farmácia de turno de serviço permanente, acrescendo uma 
farmácia de turno de serviço permanente por cada 60 000 
a 100 000 habitantes;

b) Nos municípios com serviços de urgência do SNS 
onde esteja instalada uma farmácia de dispensa de medica-
mentos ao público num hospital do SNS ou onde funcione 
farmácia de oficina com período de funcionamento entre 
as 19 horas de um dia e as 8 horas do dia seguinte, deve 
existir uma farmácia de turno de serviço permanente por 
cada 100 000 habitantes, acrescendo 40 000 habitantes por 
cada farmácia a mais no município que pratique aquele 
período de funcionamento;



4048  Diário da República, 1.ª série — N.º 148 — 1 de agosto de 2012 

c) Nos municípios com farmácias situadas a menos de 
2 km, contados em linha reta do limite exterior da farmácia 
de dispensa de medicamentos ao público que exista num 
hospital do SNS ou do limite exterior de uma farmácia de 
oficina com horário entre as 19 horas de um dia e as 8 ho-
ras do dia seguinte, ainda que situadas noutro município, 
aplica -se o disposto na alínea anterior;

d) Nos municípios sem serviços de urgência do SNS, 
deve existir uma farmácia de turno de regime de disponi-
bilidade entre a hora de encerramento normal e a hora de 
abertura normal do dia seguinte;

e) Na situação prevista na alínea anterior, caso exista 
apenas uma farmácia no município e exista outra farmácia 
a menos de 3 km noutro município, podem ser organiza-
das escalas de turnos de regime de disponibilidade entre 
ambas;

f) Nos municípios sem serviços de urgência do SNS onde 
esteja em funcionamento farmácia de oficina com horário 
entre as 19 horas de um dia e as 8 horas do dia seguinte, 
não se aplica o regime de turno de disponibilidade;

g) (Revogada.)
h) (Revogada.)

2 — A determinação do número de habitantes é feita em 
função dos dados disponibilizados pelo Instituto Nacional 
de Estatística, I. P.

Artigo 12.º
Regime de dispensa

1 — Quando a farmácia funcione por turnos, pode ser 
recusada a dispensa de medicamentos não prescrito sem 
receita médica.

2 — O funcionamento da farmácia por turnos é insus-
cetível de originar qualquer acréscimo de pagamento nos 
medicamentos prescritos em receita médica datada do 
próprio dia ou do dia anterior.

3 — Nas situações não compreendidas no número ante-
rior, o funcionamento da farmácia por turnos pode originar 
um acréscimo no pagamento cujo valor máximo é fixado 
por portaria do Ministro da Saúde.

4 — O funcionamento das farmácias nos termos previs-
tos no n.º 2 do artigo 4.º não origina qualquer acréscimo 
de pagamento na dispensa dos medicamentos.

Artigo 13.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, punível com coima de 
€ 1000 a € 3740,98:

a) A violação do n.º 2 do artigo 2.º;
b) O funcionamento da farmácia em período que não 

cumpra o estabelecido na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º;

c) A não observância da comunicação referida no ar-
tigo 6.º;

d) A não afixação do horário de funcionamento nos 
termos do n.º 1 do artigo 7.º;

e) A violação do n.º 2 ou do n.º 4 do artigo 12.º

2 — Podem ser aplicadas, em simultâneo com as coi-
mas previstas no número anterior, as sanções acessórias 
de encerramento do estabelecimento e de suspensão do 
alvará.

3 — O processamento das contraordenações e a aplica-
ção das coimas competem ao INFARMED.

Artigo 14.º
Escalas de turnos

As escalas de turnos são aprovadas pelas ARS terri-
torialmente competentes, sob proposta das associações 
representativas das farmácias, desde que observem o dis-
posto no presente decreto -lei.

Artigo 15.º
Regulamentação

O procedimento de aprovação, duração, execução, di-
vulgação e fiscalização das escalas de turnos é objeto de 
portaria do Ministro da Saúde.

Artigo 16.º
Disposições transitórias

O artigo 4.º entra em vigor 60 dias após a publicação 
do presente decreto -lei. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 32/2012/M

Institui a proibição genérica de todas as substâncias
 psicoativas

A Lei n.º 13/2012, de 26 de março, procedeu à décima 
nona alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, 
que define o regime jurídico do tráfico e consumo de es-
tupefacientes e psicotrópico, com o aditamento de mais 
duas substâncias à tabela II -A de substâncias proibidas, 
nomeadamente a mefedrona e a tapentadol.

A alteração legislativa concretizou -se após um moroso 
processo de análise às substâncias, concluindo -se rapi-
damente que esta alteração legislativa não gerou quais-
quer resultados positivos para a resolução do problema 
das drogas sintéticas, ditas «drogas legais», precisamente 
porque continuam a ser vendidas, com alteração das mo-
léculas em laboratório para excluir as duas substâncias 
agora proibidas.

Isto só revela que a opção do legislador deverá ser outra, 
a exemplo do que tem sido concretizado noutros países 
europeus. Isto significa que devem ser consideradas proi-
bidas todas as substâncias psicoativas.

O entendimento é unânime quanto aos danos irreversí-
veis para a saúde destas novas substâncias, identificando -se 
danos físicos e mentais ao nível do sistema nervoso central, 
designadamente, aparecimento de indivíduos com «Pertur-
bações Psicóticas Induzidas por substância», caracterizados 
por alucinações e delírios de vária ordem, dependência ou 
alterações significativas da função motora.

Tendo em conta que a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira não tem competência em matéria 
penal, incumbe à Assembleia da República legislar nesta 
matéria, para eliminar o vazio legislativo que permitiu a 




